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LEIA COM ATENÇÃO!!!! 

 Considerando que o presente edital foi obtido diretamente na página de internet da Prefeitura 

de Céu Azul, deverá ser encaminhado, devidamente preenchido, o recibo abaixo. 

 O recibo deverá ser encaminhado para o fax 45-3266-1755 ou para o e-mail 

pref.compras@netceu.com.br. Devendo ser confirmado o recebimento. 

 Caso não seja recebido o recibo pelo Dpto de Licitações, o departamento ficará 

impossibilitado de encaminhar os comunicados ou alterações pertinentes a licitação, não cabendo 

qualquer alegação. 

 

Atenciosamente, 

 

Departamento de Licitações. 

 
 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 14 /2015 –M.C.A. – Forma Presencial 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

NA ESTRUTURAÇÃO E REALIZAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS ELETRÔNICOS E 

PRESENCIAIS, PARA VENDA DE BENS DO MUNICÍPIO, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, POR MEIO DE PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA 

WEB 

 

DATA E HORA DA ABERTURA: 23 DE OUTUBRO DE 2015  às 14:00 horas. 

 

DADOS DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL:                                                                                                                        . 

CNPJ:                                                                                                                                            . 

ENDEREÇO COMPLETO:                                                                                                        . 

                                                                                                                                                        . 

TELEFONE:                                                                                                                                 . 

E-MAIL:                                                                                                                                        . 

PESSOA CONTATO:                                                                                                                  . 

 

 Acusamos o recebimento do edital da referida licitação e tomamos conhecimento das condições 

de participações e fornecimentos dos produtos/serviços; 

 

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________ 

Carimbo do CNPJ 

 

 

_____________________________ 

Assinatura e nome 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2015 – M.C.A. 

 
PROCESSO Nº 495 

 

01.       SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO 

Esta licitação será do tipo de Menor preço (MENOR PERCENTUAL DE 

COBRANÇA/ARREMATANTE), sob regime de prestação de serviços técnicos, e será regida pelas 

normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006  e alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pela 

minuta de Contrato em anexo.  

 

02. INSTAURADOR 

02.1 O Município de Céu Azul, ora denominado licitador, torna público que fará realizar 

Licitação na Modalidade de Tomada de Preços, às 14:00 horas do dia 23 de 

outubro de 2015, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Céu Azul, sita à Av. 

Nilo Umberto Deitos, 1426, através da comissão de licitação, integrada por membros 

indicados pelo órgão instaurador da licitação, através de documento hábil, a qual 

procederá o julgamento da documentação e das propostas para execução dos serviços 

objeto do presente edital. 

 

03. OBJETO e TERMO DE REFERÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO,  PERCENTUAL 

MÁXIMO 

03.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços, a preços fixos e sem 

reajuste, compreendendo: 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria na estruturação 

e realização de leilões públicos eletrônicos e presenciais, para venda de bens do Município, 

com utilização de recursos de tecnologia da informação, por meio de plataforma de 

transação via WEB. Conforme condições estabelecidas no edital. 

 

Prazo de execução dos serviços 12 meses, com previsão de prorrogação. 

 
Percentual limite: máximo de 10% (dez por cento) a ser cobrado dos arrematantes. 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
O presente Termo de Referência tem por objetivo descrever a funcionalidade técnica pretendida pelo 

Município de Céu Azul – Pr, a ser empregada na realização dos Leilões Eletrônicos e Presenciais, bem como a 

estrutura profissional que a Proponente destinará ao eficiente desenvolvimento dos mesmos, estando a exclusivo 

critério da CPL a solicitação e comprovação documental detalhada, demostrando de que forma são alcançados 

todos os requisitos técnicos estabelecidos neste Edital. 

A exclusivo critério da Comissão Permanente de Licitações (CPL) poderão ser solicitadas as Proponentes 

a apresentação do sistema aplicável no leilão, de maneira didática e detalhada, demonstrando de que forma são 

alcançados todos os requisitos técnicos estabelecidos no presente Termo de Referência 

 

 

JUSTIFICATIVA  

A Administração Pública adquire bens permanentes (móveis, equipamentos, veículos, etc.) que são 

utilizados no desenvolvimento de suas atividades e/ou na prestação de serviços públicos à sociedade. Com o 

decurso do tempo, tais bens podem deixar de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se "inservíveis", 

denominação genérica atribuída aos bens ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. 
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Por não servirem mais à finalidade para a qual foram adquiridos, não há motivo para que tais bens 

permaneçam integrados ao patrimônio do órgão possuidor, devendo, portanto, ser retirados do patrimônio 

público, isto é, devendo ser realizado o desfazimento desses bens. 

A opção pela venda dos bens na modalidade de leilão eletrônico e presencial se dá pelo fato de tratar-se de 

procedimento legal e célere, sem maiores obstáculos burocráticos existentes em outros procedimentos, 

constituindo-se na melhor forma para atingir-se o objetivo proposto. 

Tais motivos embasam a justificativa da Administração Municipal em optar por abrir um processo licitatório 

para contratação de empresa de assessoria na estruturação de leilões públicos eletrônicos com utilização de 

recursos de tecnologia da informação, por meio de plataforma de transação via WEB, promovendo assim a 

divulgação de seus leilões em todo o Brasil, permitindo que pessoas físicas e jurídicas em qualquer lugar que 

estejam, conheçam os lotes virtualmente, ampliando assim a participação e a quantidade de lances e, 

consequentemente, a possibilidade do bem leiloado atingir maior valor de arrematação. 

 

 

CRITÉRIOS TÉCNICOS 

 

1 - CADASTRO  

Sistema que possibilite o cadastramento on-line e gratuito de todos os interessados em arrematar os bens 

ofertados nos leilões. 

 

2 - CERTIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS  

Sistema eletrônico integrado a Órgãos de Proteção ao Crédito que permita a certificação das informações 

prestadas pelos interessados no momento do cadastro. 

 

3 - FERRAMENTAS DE SEGURANÇA - Sistema que: 

a) Permita o rastreamento e armazenamento do número do IP – “INTERNET PROTOCOL” da máquina 

utilizada pelos interessados cadastrados; 

b) Permita transmissão de dados com criptografia, para sigilo das informações (Certificado de Segurança SSL – 

Secure Socket Layer); 

c) Exija o aceite on-line das condições de venda de cada leilão; 

d) Utilize carimbo do tempo certificado pelo Observatório Nacional; 

e) Permita o registro on-line das condições de venda do leilão junto ao Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos para produção e efeitos legais e preservação documento; 

f) Esteja hospedado em ambiente “Data Center” seguro, que garanta disponibilidade do sistema por no mínimo 

99% (noventa e nove por cento) do tempo; 

g) Suporte o crescimento do número de operações solicitadas ao servidor, através da garantia de escalabilidade 

(sistema escalável). 

 

4 - MÓDULO DE BUSCA E PESQUISA  

Sistema que disponha de ferramenta de busca e pesquisa avançada de bens disponibilizados nos leilões 

eletrônicos e facilite a seleção por determinadas categorias de ativos ou áreas de interesse. A tecnologia deverá 

proporcionar no mínimo 10 (dez) seções para pesquisa nas diversas espécies de bens apregoadas nos leilões, 

além de “caixa de busca” para pesquisa livre por palavras-chave. 

 

5 – MARKETING E PUBLICIDADE 

A proponente deverá apresentar estratégia de venda e planos de marketing desenvolvidos em leilões realizados, 

comprovando efetuar: 

a) Divulgação dos leilões em jornais de grande circulação; 

b) Publicidade em portais da rede internet; 

c) Envio de mailing eletrônico; 
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d) Envio de mensagens curtas (sms), compatíveis com equipamentos telemóveis; 

e) Confecção de cartazes a serem afixados nos locais indicados pela administração. 

 

6 – AVALIAÇÃO E LOTEAMENTO 

Apresentação de pesquisas de mercado e de consultas para sugestão de valores de venda, realizadas em outros 

leilões, além da apresentação de técnico(s) capacitado(s) para realizar o loteamento dos bens a serem 

apregoados.  

 

7 – DIVULGAÇÃO ON-LINE DOS BENS E VISITAÇÃO 

Sistema que disponibilize fotos ou imagens dos bens a serem apregoados, acompanhadas de descrição detalhada 

dos mesmos, sem prejuízo do agendamento, pela licitante, da visitação in loco dos interessados, garantindo que 

os mesmos não se encontrem nem se conheçam. 

 

8 – LEILÕES FÍSICOS E ELETRONICOS EM TEMPO REAL 

Sistema que permita captação de lances e acompanhamento on-line dos leilões, em tempo real, com visualização 

da evolução das ofertas – de modo que o processo de alienação dos bens seja totalmente público e transparente, 

sem prejuízo da organização dos leilões físicos, pela proponente, incluindo o aluguel de espaço, se necessário, a 

disponibilização de pessoal para montagem dos eventos, além da confecção de catálogos contendo as 

especificações dos bens a serem apregoados nos leilões. 

 

9 – IGUALDADE DE CONDIÇÕES  

Sistema que proporcione ambiente interativo e competitivo, garantindo igualdade de condições entre os 

participantes que ofertem lances de “viva-voz” e os que o fazem através da internet em tempo real e sem 

intervenções humanas. 

 

10 – TEMPO EXTRA 

Sistema que conceda um “tempo extra”, toda vez que um lance é ofertado nos últimos minutos de apregoamento 

do lote, para que todos os interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances e seja estimulada a 

concorrência entre os participantes. 

 

11 – LANCES AUTOMÁTICOS  

Sistema que proporcione a programação de “lances automáticos” até um limite máximo pré-determinado pelos 

ofertantes. Uma vez estabelecido o “lance automático”, caso outro participante oferte um lance superior, o 

sistema deverá gerar novo lance, acrescido do incremento mínimo exigido para aquele lote, até o limite máximo 

definido pelo ofertante, sem a necessidade de acompanhamento do leilão. 

 

12 – PAGAMENTO 

Demonstração pela proponente da forma como é coordenada a liquidação financeira dos lotes arrematados, com 

disponibilização na web site dos boletos bancários para pagamento do preço do bem e do valor devido (pelo 

arrematante) a título de comissão pela prestação dos serviços. 

 

13 – CALL CENTER 

Apresentação dos serviços de call center (centro de ligações) para prestação dos serviços: 

I – agendamento de visitação física aos bens apregoados; 

II – esclarecimentos de dúvidas a respeito das regras dos leilões; 

III – cobrança preço do(s) bem(ns) arrematados(s) não liquidado(s) no prazo estipulado nas condições de venda 

do leilão. 

 

14 – BLOQUEIO DE CADASTRO 

Sistema que efetue o bloqueio do cadastro dos arrematantes inadimplentes e que, automaticamente, impeça a 

participação dos mesmos em outros leilões realizados pela proponente. 
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15 – RELATORIO DOS LEILÕES 

Sistema que gere relatório ao final de cada leilão, contendo a relação de participantes, histórico de lances 

ofertados por lote e por participante, valor de venda de cada lote, dados dos arrematantes e desempenho das 

vendas, com estatísticas e projeções a serem discutidas e estabelecidas conforme a necessidade de cada leilão. 

 

 

04. RECURSOS FINANCEIROS 

Considerando a forma de contratação onde a contratada proverá arrecadação diretamente do 

arrematante do leilão, através de taxa de serviço, não ocorrera desembolso financeiro por 

parte da Administração Municipal em favor do contratado. 

 

05. AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 

05.1 A documentação completa com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada e adquirida no endereço mencionado no 

cabeçalho deste Edital, em horário comercial, poderá ainda ser obtido diretamente na 

página de internet da Prefeitura www.ceuazul.pr.gov.br. Maiores informações poderão 

ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122, e-mail 

pref.compras@netceu.com.br. 

 

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

 06.1     Poderá participar da presente licitação empresa com atividade pertinente ao objeto da 

licitação que tenha: 

 

06.1.1 Cadastro no setor de cadastro da contratante, com certificado de cadastro em 

vigência na data de apresentação das propostas; e/ou, que atender a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas. 

 

06.1.2 Cadastro em outros órgãos ou entidades da administração pública, com 

certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o 

recebimento e abertura das propostas e em conformidade com o solicitado na 

Lei 8666/93. 

 

06.1.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores, desde que comprove a situação de Microempresa e declare não 

haver nenhum impedimento previsto do § 4° do Artigo 3° da LC 123/06.  

 

06.1.4  Para ter direito ao tratamento diferenciado previsto deverá  a proponente 

apresentar a declaração conforme modelo em anexo (Modelo 7).  

 

06.2 Estão impedidos de participar da licitação:  

  

06.2.1 servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

 

06.2.2 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da 

administração direta ou indireta (federal, estadual ou municipal) e/ou suspensa 

por qualquer órgão da administração direta ou indireta (federal, estadual ou 

municipal). 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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 06.3 Não será admitida a participação de consórcio de empresas. 

 

 

7. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

 

07.1   A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 

proposta; o licitador não será responsável por nenhum desses custos, 

independentemente do desenvolvimento do processo   licitatório.  

 

07.2 A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora 

fixados neste edital os envelopes: 

 

 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO,  

 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

07.3 Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo 

em sua parte externa e frontal os dizeres: 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 

 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

TOMADA DE PREÇOS Nº _____/____ – M.C.A.  

ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO  
 DATA: ___ /___/_____. 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 

 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

TOMADA DE PREÇOS Nº ____/____ – M.C.A.  

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 DATA: ___ /___/____. 

 

07.4 Após o horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma 

proposta será recebida. 

 

07.5 A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros 

serviços de entrega. Entretanto, a Comissão de Licitação não será responsável por 

qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de entrega, ou pelo 

atraso na entrega da mesma.  

 

07.6  A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua portuguesa.  

 

 

08. ELEMENTOS INSTRUTORES 

 

08.1 São parte integrante deste edital os seguintes elementos: 

 

 - carta-proposta de preços (Modelo nº 01); 

- declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

(Modelo nº 02); 

 - carta-credencial (Modelo nº 03); 

- declaração de recebimento de documentos (Modelo nº 04); 
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- Modelo de declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art 7º da 

Constituição Federal (Modelo nº. 05)  

- Minuta de contrato (Modelo nº 06); 

- Modelo de Declaração de Micro-empresa ou empresa de pequeno porte – (Modelo nº 

07) 

 

 

09. HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 1 

  

 Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos 

abaixo relacionados. Os documentos deverão estar preferencialmente ordenados em um volume 

contendo um índice dos documentos com as páginas correspondentes, numeradas em ordem 

crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente. 

   

09.1 Certificado de Cadastro, em vigência na data da apresentação das propostas, 

conforme exigência do subitem 06.1.1 ou 06.1.2; 

09.2 Ato constitutivo: Contrato Social, Registro Comercial ou Estatuto; - 

Contrato Social e todas as alterações após consolidação, no caso de empresa 

Ltda; Registro Comercial em caso de empresa individual e/ou Micro-

empreendedor Individual; - Estatuto no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

09.3 Documento de inscrição no CNPJ; 

09.4 Negativa Federal - mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 

de tributos, certidão negativa de inscrição em dívida ativa da União  e a 

regularidade com as contribuições sociais, emitida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional da sede da empresa ou Certidão Negativa Conjunta; 

09.5 Negativa Estadual - mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 

de tributos estaduais emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede da 

empresa 

09.6 Negativa Municipal - mediante a apresentação de certidão negativa emitida 

pela respectiva Secretaria de Fazenda Municipal da sede da empresa; 

09.7 Negativa FGTS -  Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) – CRF 

09.8 Declaração de inexistência de  fatos  supervenientes impeditivos da habilitação, 

conforme Modelo nº 02. 

09.9 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física (não serão aceitos documentos com data de emissão superior a 60 

(sessenta) dias). 

09.10  Declaração de recebimento de documentos (Modelo nº 04); 

09.11  Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores), nos termos da Lei nº: 9.854. ( Modelo nº. 05) 

09.12  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ( em conformidade com a Lei 

12.440 de 7 de julho de 2012.) 

09.13  - Atestado de capacidade técnica: Apresentação de 01 (um) Atestado em nome 

da empresa proponente, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público com firma reconhecida, 

que comprove a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ESTRUTURAÇÃO 

DE LEILÕES PÚBLICOS NA FORMA ELETRÔNICA, com utilização de recursos de 

tecnologia da informação, que permitam a interatividade dos lances recebidos presencialmente e 

via rede web (internet). O Atestado deverá conter nome da pessoa jurídica emitente, nome e 

cargo do signatário, data de realização do leilão, informação do emitente quanto a satisfação com 
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o resultado obtido e a metodologia utilizada o leilão. 

 

 

09.14 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, ou por processo de 

cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela comissão de licitação, antes ou na 

reunião de recebimento e abertura das propostas, ou publicação em órgão de impressa 

oficial, e deverão estar com o prazo de validade em vigor. 

09.15 Em caso de dúvidas quanto a documentação apresentada a Comissão poderá efetuar 

diligência, para verificar a autenticidade dos documentos, como: consultadas via 

internet, ou solicitar a apresentação dos documentos originais pelo licitante para 

conferir sua autenticidade. 

09.16 Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006. As microempresas e empresas de 

pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatório, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação no 

prazo legal implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultada a Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

 

10. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 

Deverá ser apresentado um envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, a carta-proposta 

de preços. No valor da proposta deverão estar inclusos todas despesas pertinente a execução dos 

serviços não sendo aceito alegações posteriores; 

 

10.1     Carta-proposta de Preços  

 

A carta-proposta de preços deverá ser apresentada, datilografada ou impressa por 

computador, sem rasura e entrelinhas, conforme Modelo nº 01, em anexo, e deverá 

conter: 

 

a) razão social, endereço, telefone, “fax-simile” e o CNPJ da proponente; 

 

b) data, nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura; 

 

c) Percentual a ser cobrado dos arrematantes, sobre o valor de arremate do lote. 

 

   

11. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA  

 

11.1 A apresentação da proposta na licitação será considerada como evidência de que a 

proponente examinou completamente o edital, as especificações e demais documentos, 

que os comparou entre si e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre 
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qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta e que os documentos da 

licitação lhe permitiram preparar uma proposta completa e satisfatória. 

 

12. RECEPÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES  

 

12.1 No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissão de licitação receberá os 2 

(dois) envelopes, fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente com 

os representantes, que assim o desejarem, e procederá à abertura dos envelopes nº 1, 

que contêm a documentação que será submetida ao exame da comissão de licitação e 

das proponentes interessadas. 

 

12.2 Juntamente com o recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o 

representante da proponente, se não for membro integrante da diretoria da mesma e/ou 

sócio, e querendo participar ativamente (com poderes legais para representar a 

proponente) da sessão, deverá apresentar à comissão de licitação a credencial que lhe 

outorga poder legal junto à mesma. Esta deverá ser comprovada através do Modelo nº 

03, em anexo, com firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

 

12.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 

 

12.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, mais 

nenhum será recebido. 

 

12.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de 

documentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2.  No entanto, a seu 

exclusivo critério, a comissão de licitação poderá solicitar informações ou 

esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original 

de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 5 

(cinco) dias, desde que não altere a substância da sua oferta. 

 

12.6 Após a rubrica dos documentos pela comissão de licitação e pelos presentes que assim 

o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da 

habilitação e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados às 

proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital “fac-simile” e outros). 

 

12.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recebimento das propostas, que 

registrará as reclamações, impugnações e demais ocorrências. 

 

13. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

13.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento 

exigido ou em desacordo com este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 12.2. 

Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatório, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação no 

prazo legal implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
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previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado a Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

13.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com 

prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

Exceto o condizente com a Lei 123/2006; 

 

13.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. Exceto o condizente com 

a Lei 123/2006; 

 

13.4  Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências 

estabelecidas no edital. 

 

14. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA 

 

14.1 Serão abertos os envelopes nº 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o 

prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos. 

 

14.2 Os envelopes nº 02, Proposta, dos proponentes inabilitados, ficarão a disposição dos 

mesmos pelo prazo máximo de 6 meses. Após este período os mesmos serão 

incinerados. 

 

14.3 Na data aprazada, a comissão de licitação procederá à abertura dos envelopes n 2 das 

proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o 

percentual apresentado na proposta, que será rubricada pela comissão de licitação e 

pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem. 

 

 

15.  JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

15.1     A comissão de licitação julgará e classificará as propostas  e elaborará um relatório de 

suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente. 

 

15.2 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas é o de MENOR PERCENTUAL 

DE COBRANÇA/ARREMATANTE. 

 

15.3 Será julgada a proposta mais vantajosa, aquela que, cumprido o exigido no edital, 

apresentar o menor percentual. 

 

15.4 A comissão de licitação fará a conferência da proposta. Constatado erro aritmético ou 

de anotação no preenchimento, serão efetuadas as devidas correções. Para fins de 

rejeição, comparação e classificação das propostas.  

 

15.7 No caso de haver divergência entre o percentual grafado em algarismos e o grafado 

por extenso, prevalecerá o grafado por extenso.  

 

15.8 Caso haja empate entre duas ou mais propostas, será concedido preferência de 

contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte. Ocorrendo o empate entre 

duas empresas do mesmo porte o desempate ocorrerá através de sorteio, na mesma 

sessão de julgamento. 
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15.8.1 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

15.8.2 Quando a melhor oferta não for apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte aplicar-se-á como critério de desempate o disposto 

no artigo 44 e 45 da Lei Complementar 123/06. 

 

15.9 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais 

de comunicação (edital, “fac-simile” e publicação no Diário Oficial ou equivalente). 

 

15.10 A exclusivo critério da Comissão de Julgamento, poderá ser solicitada às licitantes 

a apresentação do sistema, de maneira didática e detalhada, demonstrando de 

que forma são alcançados todos os requisitos técnicos estabelecidos neste Edital. 

 

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 

16.1 Até a assinatura do termo de contrato, o licitador poderá desclassificar, por despacho 

fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento 

e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

 

16.2 A execução dos serviços dar-se-á mediante termo de contrato de prestação de serviços, 

a ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a  

homologação da licitação. 

 

16.3  A proponente vencedora será convocada para, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às 

penalidades previstas em lei, assinar o termo de contrato. 

 

16.4  É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de 

empreitada no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação independente 

das penalidades previstas no presente edital. 

 

17  RECURSOS 

 

17.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso 

das sessões públicas da licitação para que constem em ata. 

 

17.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte 

das proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela comissão de 

licitação para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer 

proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

 

17.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e sua 

alterações. 

 

17.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos, precluindo o direito ao 

recurso administrativo. 
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18 VIGÊNCIA 

 

18.1 - O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 meses contados a partir da data de 

sua assinatura. 

 

  18.2 - O prazo acima descrito poderá ter sua duração prorrogada por igual período, de acordo com 

o Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

19 PENALIDADES 

 

19.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços, não se considerando a inexistência de lances para qualquer 

lote ofertado, o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

I - Advertência; 

II- Multa;  

  III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 

  IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2 - A CONTRATADA não incorrerá em falta quando o descumprimento dos prazos estabelecidos resultar 

de força maior devidamente comprovada ou de instruções do CONTRATANTE. 

19.3 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, bem como a declaração de 

inidoneidade serão aplicadas em função da natureza e da gravidade da falta cometida. 

 

19.4 - A sanção prevista no inciso IV, do item 15.1 é da competência exclusiva da CONTRATANTE, 

facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

20 RESCISÃO  

 

20.1 A contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 

 

20.1.1 quando a contratada falir ou for dissolvida; 

 

20.1.2 quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte 

da contratada e desobediência da determinação da fiscalização; 

 

20.1.2 quando a contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato sem expressa 

anuência da contratante; 

20.1.3 quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pela contratante, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

20.2  A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente 

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais 

providências legais cabíveis. 

 



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426 – Centro  –  CEP 85840-000 

Fone: (45) 3266-1122 / Fax (45) 3266-1755  // CNPJ 76.206.473/0001-01 // E-mail: pref.compras@netceu.com.br 

 

 13 

20.3 E demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

21. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

21.1 A fiscalização da execução dos serviços será feita pelo Departamento de 

Administração e Patrimônio; 

  

21.2 A contratada deverá permitir total transparência nos serviços para que funcionários, 

especialistas e demais peritos enviados pela contratante inspecionem, a qualquer 

tempo, a execução dos serviços; 

 

22. PAGAMENTO  

 

22.1 Não ocorrerá qualquer forma de pagamento pelo Município a contratada. Será de risco 

do contratado o sucesso e venda dos itens/lotes dos leilões, e consequente receita auferida 

mediante a aplicação da taxa contratada sobre o valor do arremate do lote a ser pago pelo 

arrematante. 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 O licitador poderá  declarar a licitação fracassada, quando nenhuma das propostas de 

preços satisfizer o objeto e/ou o projeto e/ou as especificações e evidenciar que tenha 

havido falta de competição e/ou conluio.  

 

23.2 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do 

edital. 

 

23.3 A comissão de licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria ou 

comprovação da estrutura e instalações das proponentes durante a fase licitatória. Bem 

como, poderá ser solicitada às licitantes a apresentação do sistema, de maneira didática 

e detalhada, demonstrando de que forma são alcançados todos os requisitos técnicos 

estabelecidos neste Edital. 

 

23.4    Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

 

23.5 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam 

declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro 

dia útil subsequente se não marcada outra data pela comissão de licitação.  

 

23.6  A Comissão de Licitação ou autoridade superior, poderá promover diligências 

destinadas a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da 

licitação, fixando prazos para atendimento. 

 

23.7 A Administração Municipal se reserva o direito de realizar leilões ou alienações através 

de concorrência pública sem a utilização dos serviços contratados. Não gerando 

qualquer direito de alegações ou cobrança de taxas por parte da empresa contratada. 

 

26.8 A Administração Municipal de Céu Azul reserva-se o direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer 

espécie. 
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Céu Azul, 5 de setembro de 2015. 

 

 

 

JAIME LUIS BASSO 

Prefeito Municipal 
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MODELO Nº 01 
(razão social, endereço, telefone, “fax-simile” e CNPJ/MF) 

 

 PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Local, ___ de ___________ de _____. 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº _____/_____ – M.C.A. 

 

 

Prezados Senhores, 

 
   

A empresa _____________________________________________________________________, 

CNPJ nº:___________________________ com sede ____________________________________ 

Telefone __________________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr(a)_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

___________________ e do CPF nº ______________________, apresenta a sua Proposta  de Preços, 

para prestação dos serviços técnicos objeto da presente licitação, cobrar dos arrematantes o 

percentual de (percentual numérico)% (percentual por extenso) sobre cada lote arrematado nos 

leilões a serem realizados. 

 

 

 

 

                    Atenciosamente, 

 

 

 

    (carimbo, nome, assinatura e número) 
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MODELO Nº 02 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n __/____ – M.C.A. 

 

 

 

 

  O signatário da presente Declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 

termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações. 

 

 

     Local, ___ de ___________ de ______. 

 

 

 

 

     (carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

     (carteira de identidade, número  e órgão  emissor) 
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MODELO Nº 03 

 

 

 

CARTA-CREDENCIAL 

 

 

 

 

 

Local, ____ de _________ de  ______. 

 

 

À Comissão de Licitação  

 

 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº _____/_____ – M.C.A. 

 

 

 

Prezados Senhores,  

 

  O abaixo assinado, ___________________________, Carteira de Identidade ou 

equivalente para estrangeiro(número e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela 

proponente _______________________, vem, pela presente, informar a V. S
as

 que o senhor 

_______________________, Carteira de Identidade ou equivalente para estrangeiro (número e órgão 

emissor) é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 

documentação de habilitação e propostas de preços, assinar atas e demais documentos e poderes para 

renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

 

 

               Atenciosamente, 

 

 

                              (carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

        

 

 

 

(nome e assinatura do representante legal) 

 

Obs.: firma reconhecida do responsável legal 
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MODELO Nº 04 

 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. : Tomada de Preços nº___/_____ – M.C.A. 

 

Objeto : (descrição do objeto)          

 

 

 

 

 O signatário da presente, senhor ____________________________________, representante 

legalmente constituído da proponente _________, declara que a mesma recebeu do licitador toda a 

documentação relativa a Tomada de Preços supramencionada, relacionada no item 08.1 do Edital em 

apreço. 

 

 

 

 

   (Local), ____ de __________ de _____. 

 

 

 

             _________________________________ 

                 (carimbo, nome, assinatura) 
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MODELO Nº 05 

 

 
Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII do Art 7º da Constituição Federal 

 

 

 

Ref. : Tomada de Preços  nº___/_____ – M.C.A. 

 

Objeto : (descrição do objeto)          

 

 

 

 A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade ____________ nº: __/__, 

por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº: 8.666/93 de 

21 de junho de 1993 e demais legislações pertinentes, que, nos termos do $ 6º do artigo 27 da Lei nº: 

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no Incido XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

 

“ (XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos)”  

 

 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

     ________________      

    Local e Data 

 

   (Assinatura do proponente) 

   (Carimbo da empresa) 
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MODELO Nº 06 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATO Nº  /2015 –  M.C.A. 

 
REF.: Tomada de Preços nº --/2015   

 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CÉU AZUL e a empresa ________, nos termos da Lei n° 8.666/93, suas 

alterações  posteriores  e  na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos, 1426, inscrito no 

CNPJ/MF nº 76.206.473/0001-01, neste ato devidamente representado pelo 

Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. JAIME 

LUIS BASSO, residente e domiciliado nesta Cidade, portador de RG nº. 

2.239.888 SSP/PR, e CPF nº. 371.171.819-15; e 

 

CONTRATADA(O):  _________, situada na_______, nº: _______ , na cidade de _______,  inscrito no 

CNPJ sob o nº______, neste ato devidamente representado(a) pelo(a) 

Sr(a)._________, inscrito no CPF sob o nº________, residente e domiciliado na 

cidade de ___________. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de 

assessoria na estruturação e realização de leilões públicos eletrônicos e presenciais, para 

venda de bens do CONTRATANTE, com utilização de recursos de tecnologia da 

informação, por meio de plataforma de transação via WEB, inclusive no que se refere à 

divulgação e/ou promoção desses leilões através de seu site específico da rede Internet da contratada com 

o endereço: (www.___________). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS LEILÕES 

2.1 - Independente da exposição virtual dos bens a serem apregoados, os leilões públicos serão realizados 

na Prefeitura Municipal de Céu Azul, situada na Av. Nilo Umberto Deitos, 1426, Centro, sem prejuízo do 

posto avançado a ser instalado na Cidade de ____________, Estado de _________, nas dependências da 

CONTRATADA, na (endereço), nº __ - (Bairro) - CEP: _________, em auditório próprio para tal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO BEM 

3.1 - Os bens deverão ser vendidos por preços não inferiores aos preços mínimos estipulados pelo 

CONTRATANTE em relação a ser encaminhada à CONTRATADA, antes da realização de cada leilão, 

sem prejuízo de serem aceitos lances inferiores ao mínimo estabelecido pelo CONTRATANTE, desde 

que condicionados à posterior e oportuna aprovação deste, a ser dada por escrito, no prazo de 07 (sete) 

dias úteis, após ser consultado sobre a oferta existente, através de e-mail, fax ou qualquer outro meio de 

comunicação eletrônica de dados. 

 

http://www.___________/
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DEVIDO À CONTRATADA 

4.1 - Pelos serviços a serem prestados a CONTRATADA fará jus ao recebimento do valor 

correspondente a __% (________ por cento) do preço de arrematação dos bens. 

4.2 - O valor devido à CONTRATADA não está incluso no preço de arrematação dos bens, devendo ser 

pago pelos arrematantes diretamente à CONTRATADA. 

4.3 - Emitir e entregar a nota fiscal relativo a prestação de serviços da CONTRATADA ao arrematante 

comprador. (Informar como será emitida a Nota Fiscal e como será enviada a Arrematante Comprador). 

4.4 – Caso não ocorra a venda dos itens/lotes do leilão não caberá qualquer reclamação do Contratado 

quando ao pagamento de taxas ou serviços por parte da Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - São obrigações da CONTRATADA: 

a) Promover os leilões a serem realizados no âmbito do presente Contrato, cadastrando e divulgando os 

lotes a serem apregoados em seu site da rede Internet; 

b) Elaborar a especificação técnica dos bens a serem apregoados, sugerindo valores mínimos de venda a 

serem aprovados pelo CONTRATANTE; 

c) Fotografar os bens a serem apregoados, separando-os em lotes identificados; 

d) Prestar assistência aos interessados, inclusive através de serviço de call-center; 

e) Certificar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto aos principais órgãos de 

proteção ao crédito; 

f) Disponibilizar o seu site da rede Internet para captação de propostas e acompanhamento on line dos 

leilões a serem realizados, estabelecendo um ambiente competitivo, com interatividade entre os lances 

recebidos de “viva voz” e os recebidos via web, permitindo uma perfeita visualização e acompanhamento 

remoto e in loco; 

g) Organizar os leilões físicos, incluindo aluguel de espaço, se necessário, pessoal técnico necessário à 

montagem dos eventos, instalação de posto avançado e confecção de catálogos contendo as especificações 

técnicas dos bens a serem apregoados; 

h) Coordenar a liquidação financeira dos lotes arrematados, disponibilizando em seu site da rede Internet 

os boletos bancários para pagamento do preço do bem arrematado e do valor devido à CONTRATADA, 

conforme a cláusula quarta, do presente Contrato; 

i) Enviar ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o apregoamento dos bens, 

relatório discriminando os bens apregoados e arrematados, os lances vencedores e a qualificação dos 

respectivos arrematantes, para emissão das competentes Cartas de Arrematação e assinatura dos 

Documentos Únicos de Transferência – DUT’s, nos casos de veículos; 

j) Em até 05 (cinco) dias úteis após receber dos arrematantes o valor das arrematações, fazer o repasse do 

valor dos bens arrematados ao CONTRATANTE; 

k) Desenvolver estratégia de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o potencial 

mercado comprador; 

l) Providenciar, por meio de mídia eletrônica, a divulgação pública dos leilões; 

m) Envidar todos os esforços para que os leilões transcorram com normalidade e segurança, dentro das 

disposições previstas no Edital, de forma a serem evitados danos e/ou prejuízos ao CONTRATANTE 

e/ou aos participantes, e 
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n) Participar da reunião de encerramento do leilão imediatamente após a realização do evento. 

 

5.2 - A CONTRATADA não se responsabiliza por prejuízos ou danos advindos das transações efetuadas 

entre o CONTRATANTE e os arrematantes, limitando a sua atuação à prestação dos serviços pelos quais 

expressamente se obriga. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Designar servidor para a realização dos leilões públicos, conforme dispõe o artigo 53, da Lei 

8.666/1.993; 

b) Fornecer à CONTRATADA e ao servidor designado, com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias da 

data de realização do leilão, relação com descrição detalhada dos bens a serem apregoados, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, respectivos Valores Mínimos de Venda – VMV e a localização dos 

mesmos; 

c) Ceder suas instalações para fins de realização/acompanhamento dos leilões; 

d) Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem apregoados; 

e) Após 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) arrematado(s) e do 

valor devido à CONTRATADA, entregar ao(s) arrematante(s)/procurador(es) o(s) bem(ns) vendido(s), 

nas condições ofertadas (conforme demonstrado em fotografias e na vistoria in loco), bem como as 

respectivas Cartas de Arrematação e Documentos Únicos de Transferência – DUT’s, nos casos de 

veículos, sempre mediante a apresentação do boleto de pagamento do valor do bem arrematado, 

devidamente quitado, da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e relativa ao valor de que trata a 

cláusula quarta do presente Contrato, bem como mediante a apresentação do pagamento dos débitos de 

eventuais multas de trânsito e IPVA relativos ao(s) veículo(s) arrematado(s), e 

f) Providenciar as publicações obrigatórias (editais) dos leilões a serem realizados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROPAGANDA 

7.1 - A CONTRATADA se obriga a promover a demonstração on-line dos bens a serem apregoados, 

permanecendo o CONTRATANTE como único responsável pela veracidade das informações fornecidas 

e inseridas no site relativas aos bens ofertados, como também pela eventual veiculação de propaganda 

enganosa e violação de direitos de propriedade intelectual de qualquer natureza. 

7.2 - O CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a veicular, a seu exclusivo critério e através de 

qualquer meio de comunicação, desde que não sejam atentatórias aos princípios públicos, todas as 

informações que estiverem inseridas no site, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a venda 

dos bens. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS BENS 

8.1 - O CONTRATANTE se responsabiliza pela qualidade, origem, existência, legitimidade, 

autenticidade e segurança dos bens ofertados. 

8.2 - Caso a CONTRATADA seja obrigada a responder perante terceiros por questões relacionadas à 

qualidade, origem, existência, legitimidade, autenticidade ou segurança dos bens ofertados, bem como por 

questões decorrentes de veiculação de propaganda enganosa, violação de direitos de propriedade 

intelectual de qualquer natureza com relação às informações fornecidas pelo CONTRATANTE e, ainda, 

por eventual atraso ou não entrega aos arrematantes dos bens vendidos nas condições ofertadas e 
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respectiva documentação, fica estabelecido que este assume, desde já e para todos os fins e efeitos de 

direito – em especial o de eventual regresso, a obrigação de responder sempre, perante a 

CONTRATADA (independentemente de eventual solidariedade prevista na legislação de proteção ao 

consumidor), por todos e quaisquer danos ou prejuízos a cuja indenização esta vier a ser condenada. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução deste Contrato será fiscalizada e acompanhada pela Administração do Município de Céu 

Azul, sendo assim designada como fiscal e gestor do contratado a Secretária Municipal da Administração 

Sra. Márcia S. Polli. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS 

10.1 - Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos em razão deste Contrato, ou de sua 

execução, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte correspondente, conforme definido na 

legislação tributária em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VÍNCULO 

11.1 - As partes contratantes não mantêm, uma com a outra, qualquer vínculo de representação ou 

mandato. Nenhuma das partes terá qualquer direito, poder ou autoridade para celebrar qualquer acordo no 

lugar ou em nome da outra, nem ainda para vincular essa outra parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 

12.1 - Fica vedado a qualquer das partes contratantes, sem a expressa anuência da outra, transferir ou 

ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

13.1 - O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 meses contados a partir da data de sua 

assinatura. 

13.2 - O prazo acima descrito poderá ter sua duração prorrogada por igual período, de acordo com o Artigo 57, 

inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1 - O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o Contrato nos termos dos Artigos 78 e 79, da Lei 

nº 8.666/93, nos seguintes casos:  

a) Inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas em lei; 

b) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) Lentidão no cumprimento do Contrato, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 

d) Atraso injustificado no início dos serviços; 

e) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação ao órgão fiscalizador; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

Contrato;  
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g) Desatendimento das determinações regulares do órgão fiscalizador, assim como as de seus superiores; 

h) Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pelo órgão fiscalizador; 

i) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil e dissolução da sociedade; 

j) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do 

CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 

CONTRATANTE, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato, e 

l) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato. 

14.2 - A rescisão do Contrato poderá, ainda, ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE devidamente 

fundamentada, após comunicação por escrito à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES  

15.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços, não se considerando a inexistência de lances para 

qualquer lote ofertado, o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II – Multa; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.2 - A CONTRATADA não incorrerá em falta quando o descumprimento dos prazos estabelecidos 

resultar de força maior devidamente comprovada ou de instruções do CONTRATANTE. 

15.3 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, bem como a declaração 

de inidoneidade serão aplicadas em função da natureza e da gravidade da falta cometida. 

15.4 - A sanção prevista no inciso IV, do item 15.1 é da competência exclusiva da CONTRATANTE, 

facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO 

16 - O presente Contrato obriga as partes de início nomeadas e qualificadas, bem como seus sucessores a 

qualquer título e em qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 

17 - Para dirimir quaisquer dúvidas atinentes a este contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Matelândia do Estado Paraná. 

 

E, para firmeza, e como prova de assim haverem entre si 

ajustado e contratado, assinam o presente contrato, em 03 (três) 
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vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e 

jurídicos efeitos. 

 

 

 

Céu Azul  - PR, ____ de _________________ de 2015. 

 

 

________________    ____________________ 

 CONTRATANTE           CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

01. ______________________________ 02. ______________________________ 

Nome:  Nome:  

CPF:         CPF: 
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MODELO Nº 07 

 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 
 

  (nome/razão social)_________________________________________________, inscrita 

no CNPJ n°_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n°________________________________, e do CPF n°________________________, DECLARA, sob as 

penas da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

artigo 3° da Lei Complementar 123/06. 

 

 

 

 
  Cidade (UF) _____de____________________de 2015. 

 

 

 

 

 
___________________________________ 

(representante legal) 

 

 

Obs. Anexar aos documentos de habilitação. 

 

 

 


